
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.682/2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por Lei,

Resolve:

Art. Io. O item 23 da tabela relacionado no art. Io da Portaria n°. 
20.600/2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

Item Quant
Destinatário Unidade Patrimônio IMEI

23 01 Zulmira Maria de Campos
ESF. Parque 

das Rodovias 065073 354014076296238

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 17 de fevereiro e 2020.
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FABIO MARCONDES 

Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.
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